
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

MENSAGEM N° 44, DE 23 DE MARÇO DE 2026.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia - Alero, nos termos do art. 65, caput, inciso III, da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por
superávit financeiro, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e crédito
adicional suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de Obras e
Serviços Públicos - Seosp, até o valor de R$ 900.000,00.”, no orçamento-programa do estado de
Rondônia, para o exercício de 2026.

 
Nobres Parlamentares, a presente proposta tem como finalidade a alocação de R$ 900.000,00

(novecentos mil reais), recurso oriundo do superávit financeiro do exercício de 2025, da Secretaria de
Estado de Finanças - Sefin, e destinado para a Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp. O
referido recurso será designado à celebração de convênios entre o Governo do estado de Rondônia, por
intermédio da Seosp, com os Municípios, conforme Ofício n° 1203/2026/SEOSP-GPO, 20 de março de
2026.

 
Insta frisar que o Projeto decorre da necessidade de ampliar os investimentos no setor,

assegurando à população melhores condições de convivência social, bem-estar e qualidade de vida. A
celebração de convênios possibilitará a execução de projetos estruturantes, abrangendo desde a construção,
revitalização e manutenção de espaços públicos como praças, quadras, ginásios e áreas de lazer até o
fomento de programas voltados à prática esportiva e ao fortalecimento das políticas públicas.

 
Cumpre destacar que a ação conjunta entre Estado e Municípios possibilitará maior

capilaridade e eficiência na aplicação dos recursos públicos, garantindo que as necessidades locais sejam
atendidas de forma equânime e transparente. Dessa maneira, a suplementação orçamentária ora solicitada é
imprescindível para viabilizar as contrapartidas estaduais nos convênios a serem firmados, de modo a não
comprometer o cronograma e a efetividade das ações planejadas.

 
Diante do exposto, reforço a extrema importância da disponibilização orçamentária à unidade

gestora mencionada, a fim de assegurar a regular execução das obrigações legais e financeiras, garantindo o
pleno cumprimento das despesas previstas para o exercício de 2026.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa respeitosa Casa de Leis, consoante os mandamentos legais

dispostos no art. 43, § 1°, incisos I e III, e § 2° da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em
vista a necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até o valor
citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, à pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
23/03/2026, às 19:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 70458572 e o código CRC 8EB1EF1B.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.000987/2026-11 SEI nº 70458572
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA - CASA CIVIL

PROJETO DE LEI DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, em favor da unidade orçamentária
Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, e
crédito adicional suplementar por anulação,
em favor da unidade orçamentária Secretaria
de Estado de Obras e Serviços Públicos -
Seosp, até o valor de R$ 900.000,00.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), em favor da unidade orçamentária
Secretaria de Estado de Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente
exercício, a ser alocada conforme Anexo I.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2025, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), em favor da unidade orçamentária Secretaria
de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no
presente exercício, a ser alocada conforme Anexo III.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado.
 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO        SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DE
FINANÇAS - SEFIN   900.000,00
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14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 2.899.0 900.000,00

TOTAL R$ 900.000,00
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                               REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DE
FINANÇAS - SEFIN   900.000,00

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 2.899.0 900.000,00

TOTAL R$ 900.000,00
 
 

ANEXO III
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                   SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS - SEOSP

  900.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS 444042 2.899.0 900.000,00

TOTAL R$ 900.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
23/03/2026, às 19:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 70458600 e o código CRC 5185F505.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.000987/2026-11 SEI nº 70458600
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